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Ministério da Saúde 
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde 

Departamento de Assistência Farmacêu�ca e Insumos Estratégicos 
Coordenação-Geral do Componente Especializado da Assistência Farmacêu�ca 

  

OFÍCIO CIRCULAR Nº 11/2022/CGCEAF/DAF/SCTIE/MS                                        

Brasília, 05 de abril de 2022.
  
 
Aos Coordenadores Estaduais da Assistência Farmacêu�ca
Ao Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS)
 
Assunto: Informações a respeito de realização da espirometria para Doença Pulmonar Obstru�va Crônica
(DPOC) e Asma
 

1. A Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT), em nota de 18 de janeiro de
2022, define que todos os testes de função pulmonar podem ser realizados durante a pandemia de
COVID-19, desde que sigam as recomendações das autoridades competentes. Nesta mesma nota, a SBPT
ressalta que exames de check-up devem ser suspensos nessa fase e exames da medicina ocupacional
devem passar por uma triagem da real necessidade. Em nota do dia 18 de agosto de 2021, a SBPT já
havia esclarecido que é importante iden�ficar riscos versus bene�cios para cada paciente. A SBPT
esclarece que há exemplos em que “o bene�cio que o paciente pode ter em realizar a função pulmonar
que se sobrepõe ao risco como avaliação de transplante de pulmão, pré-operatório de ressecção
pulmonar, avaliação de risco de bronquiolite obliterante em receptores de transplante de pulmão ou
medula óssea, avaliação diagnós�ca de pacientes com dispneia inexplicada, diagnós�co e/ou
acompanhamento de pacientes com doenças pulmonares crônicas, como: asma, DPOC, fibrose cís�ca e
doença pulmonar inters�cial”.

2. A SBPT ressalta que revisão da literatura e regras das sociedades internacionais têm
recomendado swab nasofaríngeo para detectar SARS-CoV-2 usando o RT-PCR, 24 a 48 horas antes dos
testes de função pulmonar ou teste rápido no mesmo dia do exame (levar em consideração normas do
comitê local de infecções e disponibilidade dos testes).

3. Além disso, a SBPT indica que, em pacientes pós-COVID-19, deve-se considerar para testes:

a) Não antes de 10 dias após o início dos sintomas em pacientes com COVID-19 leve a
moderado com 2 testes de PCR nega�vos após a doença.

b)  Não antes de 20 dias após o início dos sintomas em pacientes com COVID-19 grave
com teste de PCR nega�vo.

c) Não antes de 30 dias após o início dos sintomas quando não foi realizado teste de
PCR.

d) Pacientes imunocomprome�dos devem ser consultados individualmente e 2 testes
PCR nega�vos são recomendados.

4. Tendo em vista o exposto e em resposta ao ques�onamento se a recomendação de não
exigência de espirometria para pacientes inclusos nos Protocolos de Asma e Doença Pulmonar Obstru�va
Crônica se mantêm, a Coordenação de Gestão de Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêu�cas
(CPCDT/DGITIS/SCTIE/MS) explicitou a possibilidade de realização dos referidos testes (avaliação da
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função pulmonar), observando-se as condições específicas apontadas acima para pacientes com suspeita
ou diagnós�co de COVID-19.

5. Assim, a Coordenação-Geral do Componente Especializado da Assistência Farmacêu�ca
(CGCEAF) corrobora com o entendimento da Coordenação de Gestão de Protocolos Clínicos e Diretrizes
Terapêu�cas (CPCDT) de que os testes de função pulmonar podem ser realizados desde que atendidas as
recomendações especificadas pela SBPT e as normas sanitária vigentes.

  

Atenciosamente,

 

CLARIÇA RODRIGUES SOARES
Coordenadora-Geral
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